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Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

05/06/2023
10:12

Bom dia, - Serão aceitos somente originais do próprio fabricante do equipamento? ou; - Serão aceitos originais de fábrica? (aqueles
que são produzidos por outros fabricantes no entanto são de 1º uso, não recondicionados e nem remanufaturados denominados
"similares ou compa�veis"). Conforme decisão TCU "Quanto à definição de cartuchos “originais”, a Decisão n° 1622/2002 – Plenário do
TCU, assim estabeleceu: “8. Diferencio a seguir os cartuchos por suas propriedades: a) Originais: são produzidos ou pelo fabricante da
impressora ou por outro fabricante que produz cartuchos de impressão, embora não fabrique impressoras. Trazem estampada a
marca desse fabricante e têm qualidade assegurada por seu próprio.” --

Não há
arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

06/06/2023
08:39

Bom dia. Os lotes 01 a 22 serão aceitos os “similares ou compa�veis”, porém no ato da entrega, a licitante vencedora deverá
apresentar Relatório Técnico emi�do por laboratório acreditado pelo INMETRO, conforme item 12.2. do Edital. Para os itens 23 a
26, deverá ser Original da fabricante, tendo em vista que o equipamento se encontra no período de garan�a.

Não há arquivo
anexado.
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